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DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Considerando que em pesquisa informal realizada para a contratação de fornecimento 

de gêneros alimentícios típicos de padaria, o valor previamente estimado da contratação 

administrativa certamente não ultrapassará R$ $ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) (inciso II do art. 75 da Lei nº. 

14.133/2021 c/c Decreto Nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025 (atualiza os valores da 

dispensa), o Estudo Técnico Preliminar, a princípio, não é obrigatório para esta 

contratação direta (art. 4º da Portaria nº 09/2024. (Dispõe sobre o estudo técnico 

preliminar). 

 

 

Vermelho Novo – MG, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Warley Alves de Lima 

Presidente 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Neste documento formalizo a demanda constante no Termo de Referência em anexo. 

Determino a juntada deste documento, da justificativa para ausência do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP –, do Termo de Referência – TR –, bem como os documentos que 

advirem em pasta próprio para formação de processo administrativo.   

Após, determino o encaminhamento dos autos a Agente de Contratação, para realização 

da estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei 

nº. 14.133/2021. 

Vermelho Novo – MG, 05 de fevereiro de 2026.   

 

 

 

 

 

 

Warley Alves de Lima 

Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Da definição do objeto 

1.1. contratação para futura e eventual aquisição contínua de gêneros alimentícios 

predominantemente típicos de padaria, compreendendo o preparo, a confecção e a 

entrega diária de produtos frescos, destinados ao atendimento das demandas 

cotidianas e rotineiras da Câmara Municipal conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência – TR: 

 

 

01 

 

UNID 

 

300 

Pão de Queijo: Assado, 

coloração dourada uniforme 

sem queimaduras. Textura 

interna macia/aerada e casca 

fina crocante. Sem recheio. Peso 

de cada unid: 30g 

  

02 UNID 400 Bombinha de Fubá Salgada: 

Tipo Carolina. Massa leve, cozida 

e assada, sabor característico de 

fubá, isenta de odores 

estranhos. 

  

 

 

03 

 

 

UNID 

 

600 

Salgados Festa Assados: Mix 

variado (esfiha, empada, pastel 

assado, mini croissant, 

enroladinho de presunto e 
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queijo). Recheios diversos e 

massa padrão. 

 

 

 

04 

 

 

 

UNID 

 

 

 

600 

Salgados Festa Fritos: Mix 

variado (bolinha de queijo, 

quibe, coxinha, croquete, 

enroladinho de salsicha, 

rissoles). Fritura seca, sem 

excesso de óleo. 

  

 

 

05 

 

 

UNID 

 

 

300 

Mini Sanduíche: Pão macio com 

bife de hambúrguer ou patê de 

frango, alface, tomate, molho 

de alho e batata. Ingredientes 

higienizados. 

  

 

 

06 

 

 

UNID 

 

 

600 

Pão Francês: Crosta crocante, 

miolo macio e alvéolo. Isento de 

conservantes artificiais. Peso de 

cada unid: cerca 45 a 55g. 

Embalagem em saco de papel 

próprio para alimentos. 

  

 

 

07 

 

 

UNID 

 

 

200 

 

Rosquinha de Nata: Livre de 

gordura trans. Crocante, mas de 

fácil mastigação. Peso de cada 

unid: 20g.  Embalagem atóxica 

com rótulo nutricional e dados 

de fabricação. 

  

08 UNID 50 Bolos Variados: Sabores 

cenoura com chocolate, limão, 

chocolate e milho. Massa 

fofinha, sem partes cruas ou 

soladas. 
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09 

 

KG 

 

100 

Torta de Pão: Massa à base de 

pão, leite, ovos e temperos. 

Textura homogênea, cor 

dourada, sem excesso de 

umidade ou partes queimadas. 

  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadrada como sendo bem de luxo (Portaria 

nº. 11/2024 (dispõe sobre o bem de luxo). 

1.3. O prazo do contrato é de 30(trinta) dias contados da assinatura do Contrato 

Administrativo. 

2. Da fundamentação da contratação administrativa 

2.1. A fundamentação da contratação administrativa não está no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP –, considerando que para esta contratação direta este documento não 

é obrigatório (art. 4º da Portaria nº. 09/2024 (Dispõe sobre o estudo técnico preliminar). 

2.2. A aquisição se justifica para aquisição de gêneros alimentícios predominantemente 

típicos de padaria revela-se necessária para assegurar o adequado funcionamento das 

atividades administrativas, institucionais e operacionais da Câmara Municipal de 

Vermelho Novo, tendo em vista a demanda contínua e rotineira por alimentos 

destinados ao atendimento de servidores públicos e participantes de reuniões. Trata-se 

de itens de consumo imediato e perecível, cuja disponibilidade diária é indispensável 

para garantir a continuidade dos serviços públicos, a organização das rotinas 

administrativas e o atendimento adequado às necessidades internas da Câmara. A 

aquisição com preparo, confecção e entrega diária permite que os produtos sejam 

fornecidos sempre frescos, em condições adequadas de higiene, segurança alimentar e 

qualidade nutricional, evitando desperdícios e riscos à saúde dos consumidores. Além 

disso, a adoção de fornecimento diário ajusta-se às variações de consumo, evitando 

estoques excessivos e perdas decorrentes do vencimento dos produtos. Assim, a 

aquisição justifica-se pelo interesse público envolvido, pela necessidade permanente de 

suporte alimentar às atividades administrativas e institucionais da Câmara Municipal de 

Vermelho Novo, bem como pela busca da eficiência administrativa, economicidade, 
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continuidade dos serviços públicos e observância das boas práticas de gestão e de 

segurança alimentar. 

3. Da descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto 

3.1. Considerando que a Câmara Municipal de Vermelho Novo não dispõe de 

profissional qualificado/especializado para executar o serviço, de modo que os produtos 

possam ser confeccionados com qualidade, segurança e êxito esperado, torna-se 

necessário a contratação de empresa especializada na prestação de tal serviço. 

 

4. Dos requisitos da contratação administrativa 

4.1. A contratação administrativa deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. sustentabilidade ambiental. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato administrativo. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação em razão do seu baixo valor.  

 

5. Do modelo de execução do objeto  

5.1. O prazo de entrega dos produtos será diário, imediatas e fracionadas seguindo 

agendamento prévio do setor requisitante, sem nenhum custo para a administração, as 

quais constarão todas as informações necessárias para plena, eficiente, e satisfatória 

execução, mediante envio da  Ordem de Fornecimento – OF – em remessa parcelado. Não 

há determinação de quantitativos mínimos ou máximo.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Paulo Lopes, nº. 106, bairro 

centro, cidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.4. No caso de bens perecíveis, os produtos deverão atender aos padrões técnicos de 

qualidade do mercado, bem como atender as disposições da legislação em vigor. 
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5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 01(um) dia útil, pelo(a) 

servidor(a) público(a) municipal ou comissão, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato administrativo. 

 

6. Do modelo de gestão do contrato administrativo 

6.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato 

administrativo, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 

da Lei nº. 14.133/2021). 

6.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) 

fiscal do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº. 

14.133/2021). 

6.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da 

Lei nº. 14.133/2021). 

6.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 
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6.6. A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 

119 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.7. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei 

nº. 14.133/2021). 

6.8. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo (art. 121 da Lei 

nº. 14.133/2021). 

6.9. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 

14.133/2021). 

6.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail. 

6.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7. Dos critérios de medição e de pagamento 

7.1. Não há necessidade de tratar sobre os critérios de medição, pois não se trata de 

contratação administrativa direta de obras e serviços de engenharia. 

7.2. O pagamento será até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da nota fiscal, 

acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social; 

7.3. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva entrega dos bens nas 

condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de atestado na nota fiscal 

correspondente; 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo: obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante. 

7.5. O pagamento devido pelo contratante será efetuado por meio ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, ou, 

eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a contratada dará ao 

contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente da 

contratada. 

7.9. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem 

de responsabilidade do contratante, assim como aquelas que não correspondem a bens 

entregues. 

7.10. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou 

contribuições de responsabilidade da contratada, serão enviados mensalmente ao 

contratante quando este assim o exigir. 

7.11. A contratada deverá entregar os bens acompanhado da correspondente nota fiscal. 

7.12. A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 

exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias. 

7.13. Antes de cada pagamento a contratada será realizada consulta para verificar a 

manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa administrativa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa administrativa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
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da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão do contrato administrativo nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso a contratada 

não regularize sua situação.   

7.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Presidente, não será rescindido o 

contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento poderá ficar 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei. 

 

8. Da forma e critérios de seleção do(a) fornecedor(a) 

8.1. O(A) fornecedor(a) será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação pública (II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021) tendo como critério de 

julgamento: menor preço por item.   

8.2. O modo de disputa será conjuntamente fechado e aberto. 

8.3. A documentação de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica fica 

dispensada totalmente (inciso III do art. 70 da Lei nº. 14.133/2021 c/c art. 3º da Portaria 

nº. 20/2024 (que regulamenta a dispensa de licitação pública em razão do valor). 

9. Da estimativa do valor da contratação administrativa 

9.1. A estimativa do valor da contratação administrativa será calculada na etapa 

subsequente deste processo administrativo (art. 23 c/c inciso II do art. 72 da Lei nº. 

14.133/2021). 

mailto:camara@camvermelhonovo.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO 
Rua Paulo Lopes, 106 - Centro 

CEP 35359-000 Vermelho Novo-MG 
camara@camvermelhonovo.mg.gov.br 

 

 

10. Da adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento geral do Poder Legislativo Municipal. 

10.2. A contratação administrativa será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

Dotação orçamentária: 0102 01031 0001 6.002 3.3.90.30.07- Ficha 11 

Gestão/Unidade: 0102; 

Fonte de Recursos: 1.500.000; 

Programa de Trabalho: 0001 - Apoio Administrativo; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30; 

Projeto Atividade: 6.002 MANUTENCAO DA SECRETARIA DA CAMARA 

MUNICIPAL; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Vermelho Novo – MG, 02 de fevereiro de 2026 

 

Warley Alves de Lima 

Presidente 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 006/2026 

Dispensa de Licitação Pública nº. 005/2026 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ nº. XX com sede na Rua Paulo Lopes, nº. 106, bairro 

Centro, cidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais, representado pelo seu 

Presidente, senhor WARLEY ALVES DE LIMA, inscrito no CPF nº. XX , doravante 

denominado Contratante, e NOME DA EMPRESA,  inscrito no CNPJ nº. 

43.003.133/0001-24 com endereço na XX, bairro XX cidade de XX, estado de Minas 

Gerais, representada pelo sócio(a)-administrador(a), senhor(a) Nome, inscrito no CPF nº. 

XX, doravante denominada Contratado, tendo em vista este procedimento e em 

observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. XX/XX mediante as cláusulas e condições a seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos 

1.1. Aquisição de produtos de gêneros alimentícios de panificadora , conforme condições 

estabelecidas abaixo: 

Item Unid Quant. Descrição do produto Valor 

Unitário 

Valor total 

 

 

 

01 

 

 

 

UNID 

 

 

 

300 

Pão de queijo - Assado no 

ponto correto, sem queimar, 

textura interna macia e com 

uma casca fina e crocante, sem 

recheio. Tamanho padrão e 

uniforme peso mínimo  
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de 30 gramas de cada unidade.  

 

Validade diária. 

02 UNID 400 Bombinha de fubá salgada (tipo 

Carolinas) -Validade diária 

  

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

600 

 Salgados festa assados mini 

salgados tipo festa diversos 

(esfirra, empada recheio 

variados, pastel assado recheios 

variados, croassant, enroladinho 

presunto e queijo e etc 

  

 

 

 

 

04 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

600 

Salgados festa fritos mini 

salgados tipo festa diversos 

(bolinha de queijo, quibe, 

coxinha, croquete, enroladinho 

de salsicha, pastel recheio 

variados, rissoles e etc)  

  

 

 

05 

 

 

UNID 

 

 

300 

Mini sanduiche -com bife de 

hamburguer ou patê de frango, 

alface, tomate, molho de alho e 

batata, peso mínimo 50 gramas. 

Validade diária . 

  

 

 

 

 

 

 

 Pão tipo francês, fresco, crosta 

crocante, miolo macio, peso 

aproximado de 45 g a 55 g por 

unidade, fabricado no dia da 

entrega, isento de conservantes 
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06 KG 600 artificiais, embalado em saco 

apropriado para alimentos. 

 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200 

 

 

Rosquinha de nata-Produto livre 

de gordura trans. Produto 

crocante, mas que não seja 

resistente ao morder deverá 

apresentar-se livre de parasitas e 

de qualquer substância 

contaminante, sem traços 

brancos ou mofo. Embalagem 

plástica atóxica, intacta, 

contendo informações sobre o 

produto, informações sobre o 

produto, informações 

nutricionais e prazo de validade , 

peso mínimo de 20 gramas. 

  

  50 Bolos Sabores variados: cenoura 

com chocolate, limão, chocolate 

e milho. 

  

 

 

08 

 

 

KG 

50 TORTA DE PAO. Produto 

alimentício assado, feito à base 

de pão, leite, ovos e temperos, 

apresentando textura macia, 

sabor característico e aparência 

uniforme. Cor dourada, sem 

queimados; Aroma agradável; 

Textura macia e homogênea; 

Sem partes cruas ou excesso de 

umidade 

  

                                                                           VALOR TOTAL: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ato que tiver autorizado a contratação 

direta e à respectivo proposta 

2.1. Vinculam a este contrato administrativo: 

2.1.1. A proposta da contratada; 
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2.1.2. A Autorização da contratação direta; 

2.1.3. O Termo de Referência – TR. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato 

administrativo, inclusive quanto aos casos omissos 

3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto 

aos casos omissão, são: 

3.1.1. Lei nº. 14.133/2021; 

3.1.2. Portaria nº. 02/2024 a 26/2024 (colocar todas as portarias municiais que regula a 

Nova Lei de Licitações e Contratos). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação 

4.1. O prazo do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato 

Administrativo. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento 

5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR. 

6. CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento 

6.1. O preço deste contrato administrativo é de R$ XX (XX). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.4. As condições de pagamento estão previstas no TR. 

6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado do orçamento estimado, ou seja: XX de XX de 20XX. 
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6.6. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da Contratada, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

XX, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.13. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for o 

caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento 

6.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 

e para o pagamento estão previstos no TR. 

8. CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso 

8.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR. 

9. CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do Município de 

Vermelho Novo deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

9.1.1. Gestão/Unidade:  

9.1.2. Fonte de Recursos:   

9.1.3. Programa de Trabalho:  

9.1.4. Elemento de Despesa:  

9.1.5. Plano Interno:  

9.1.6. Nota de Empenho: 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso 

10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, conforme § 1º 

do art. 3º da Portaria nº. 25/2024 (Portaria que fala sobre as práticas contínuas e 

permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 

14.133/2021). 

 

11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de 

repactuação de preços, se for o caso 

11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c 

inciso II do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso 

12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar 

sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 

contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, 

observados os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas normas 

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for 

o caso 

14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso, estão previstos no TR. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das 

partes 

15.1. Das obrigações do Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR; 

15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento 

das obrigações pela Contratada; 

15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo; 

15.1.6. Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

contrato administrativo; 

15.1.7. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

15.1.9. Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

15.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

15.2. Das obrigações da Contratada: 

15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação pública, ou para a qualificação, na contratação administrativa direta; 

15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da 

Previdência Social e para aprendiz; 

15.2.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

15.2.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

arts. 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº. 8.078/1990, denominado Código de Defesa do 

Consumidor – CDC; 

15.2.5. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação, se exigido; 

15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do 

contrato administrativo ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato administrativo, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.2.9. entregar a(o) fiscal ou gestor do contrato administrativo, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, prova da regularidade fiscal, trabalhista e social; 

15.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

15.2.11. Comunicar a(o) fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual; 

15.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

15.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato administrativo; 

15.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação administrativa, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 

da Lei nº. 14.133/2021; 

15.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das multas 

e suas bases de cálculo 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo; 

16.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que cause grave dano ao 

Contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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16.1.3. der causa à inexecução total do contrato administrativo; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação administrativa, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

administrativa sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato administrativo; 

16.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

administrativo; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência: quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato 

administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 2º 

do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar administrativamente: quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 do subitem 

acima deste contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (§ 4º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar administrativamente: quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 

e 16.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do art. 156 da Lei 

nº. 14.133/2021) 

16.3. Multa: 
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16.3.1. moratória de XX% (XXpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de XX (XX) dias; 

16.3.1.1. O atraso superior a XX (XX) dias autoriza ao Contratante a promover a 

rescisão do contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

16.3.2. compensatória de XX%  (XX por cento) sobre o valor total do contrato 

administrativo, no caso de inexecução total do objeto; 

16.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 

9º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021) 

16.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021). 

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº. 14.133/2021) 

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 

8º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021): 

16.1.11. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.12. as peculiaridades do caso concreto; 

16.1.13. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.14. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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16.1.15. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato administrativo ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP –, instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do modelo de gestão do contrato 

administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento 

17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos 

definidos em regulamento está previsto no TR. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção 

18.1. O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contratantes. 
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18.2. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

18.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

18.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada 

o ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 

administrativo. 

18.2.2.1. Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.3.3. Indenizações e multas. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Das disposições finais 

18.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei 

nº. 14.133/2021. 

18.2. O foro da Justiça Estadual de Raul Soares , é eleito para dirimir os eventuais litígios 

que decorrerem da execução deste contrato administrativo que não puderem ser 

compostos pela conciliação (§ 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

Vermelho Novo – MG, XX de XX de 20XX.  
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